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ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0682 DIVULGACAO DO BRASIL NO EXTERIOR 4.000.000 

AT I V I D A D E S 

07 392 0682 2530 DIFUSAO DA LINGUA PORTUGUESA E DA
CULTURA BRASILEIRA NO EXTERIOR

4.000.000 

07 392 0682 2530 0001 DIFUSAO DA LINGUA PORTUGUESA E DA
CULTURA BRASILEIRA NO EXTERIOR - NA-
CIONAL

4.000.000 

F 4 2 90 0 100 4.000.000 

0683 GESTAO DA POLITICA EXTERNA 339.000 

OPERACOES ESPECIAIS

07 392 0683 0537 CONTRIBUICAO AO CENTRO BRASILEIRO
DE RELACOES INTERNACIONAIS

339.000 

07 392 0683 0537 0001 CONTRIBUICAO AO CENTRO BRASILEIRO
DE RELACOES INTERNACIONAIS - NACIO-
NAL

339.000 

F 3 2 90 0 100 339.000 

TOTAL - FISCAL 4.339.000 

TOTAL - GERAL 4.339.000 

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 37.340.000 

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 37.340.000 

99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 37.340.000 

F 9 0 99 0 100 37.340.000 

TOTAL - FISCAL 37.340.000 

TOTAL - GERAL 37.340.000 

<!ID714030-0> LEI No- 10.734, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito especial no valor de R$ 69.197.910,00, para os fins que especifica.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 69.197.910,00 (sessenta e nove
milhões, cento e noventa e sete mil, novecentos e dez reais), para atender à programação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID714029-0>

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0230 CORREDOR LESTE 5.956.000 

P R O J E TO S 

26 782 0230 5704 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR LESTE

3.000.000 

26 782 0230 5704 9921 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR LESTE - BR-146/MG -
PASSOS - BOM JESUS DA PENHA

3.000.000 

TRECHO PAVIMENTADO (KM)10 F 4 2 90 0 111 3.000.000 

26 782 0230 5789 CONSTRUCAO DE CONTORNOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR LESTE

2.956.000 

26 782 0230 5789 0105 CONSTRUCAO DE CONTORNOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR LESTE - BR-393/RJ -
EM VOLTA REDONDA

2.956.000 

CONTORNO CONSTRUIDO (KM)9 F 4 2 90 0 111 2.956.000 

0232 CORREDOR SUDOESTE 5.000.000 

P R O J E TO S 

26 783 0232 3866 RECUPERAÇÃO DE TRECHOS FERROVIÁ-
RIOS NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

5.000.000 

26 783 0232 3866 0101 RECUPERAÇÃO DE TRECHOS FERROVIÁ-
RIOS NO ESTADO DO MATO GROSSO DO
SUL - CAMPO GRANDE - CORUMBÁ
(TREM DO PANTANAL)

5.000.000 

TRECHO RECUPERADO (KM)8 F 4 2 90 0 111 5.000.000 

0233 CORREDOR MERCOSUL 23.543.000 

P R O J E TO S 

26 782 0233 3806 CONSTRUCAO DE ACESSOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR MERCOSUL

6.460.000 

26 782 0233 3806 0101 CONSTRUCAO DE ACESSOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR MERCOSUL - BR-
101/SC - ACESSO A JOINVILLE

6.460.000 

ACESSO CONSTRUIDO (KM)12 F 4 2 90 0 111 6.460.000 
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26 782 0233 3808 CONSTRUCAO DE PONTES NO CORREDOR
MERCOSUL

860.000 

26 782 0233 3808 0101 CONSTRUCAO DE PONTES NO CORREDOR
MERCOSUL - BR-101/SC - ENTRONCAMEN-
TO SC-436 - ENTR. SC-437 - PONTE SOBRE
CANAL LARANJEIRA

860.000 

PONTE CONSTRUIDA (M)31 F 4 2 90 0 111 860.000 

26 782 0233 3816 CONSTRUCAO DE VIADUTOS NO CORRE-
DOR MERCOSUL

2.163.000 

26 782 0233 3816 0101 CONSTRUCAO DE VIADUTOS NO CORRE-
DOR MERCOSUL - BR-376/PR - AVENIDA
COLOMBO - CONTORNO DE MARINGA

263.000 

VIADUTO CONSTRUIDO (M)10 F 4 2 90 0 111 263.000 

26 782 0233 3816 0103 CONSTRUCAO DE VIADUTOS NO CORRE-
DOR MERCOSUL - BR-116/RS - SAO LEO-
POLDO, SOBRE AV. JOAO CORREA - (KM
247,5)

1.900.000 

VIADUTO CONSTRUIDO (M)68 F 4 2 90 0 111 1.900.000 

26 784 0233 3864 DRAGAGEM EMERGENCIAL EM PORTOS 14.060.000 

26 784 0233 3864 0101 DRAGAGEM EMERGENCIAL EM PORTOS -
NO PORTO DE PARANAGUA

6.000.000 

DRAGAGEM REALIZADA (M³)441176 F 4 2 90 0 111 6.000.000 

26 784 0233 3864 0103 DRAGAGEM EMERGENCIAL EM PORTOS -
NO PORTO DE RIO GRANDE

6.000.000 

DRAGAGEM REALIZADA (M³)570342 F 4 2 90 0 111 6.000.000 

26 784 0233 3864 0105 DRAGAGEM EMERGENCIAL EM PORTOS -
NO PORTO DE LAGUNA

1.000.000 

DRAGAGEM REALIZADA (M³)250000 F 4 2 90 0 111 1.000.000 

26 784 0233 3864 0107 DRAGAGEM EMERGENCIAL EM PORTOS -
NO PORTO DE ITAJAI

1.060.000 

DRAGAGEM REALIZADA (M³)265000 F 4 2 90 0 111 1.060.000 

0234 MANUTENCAO DE RODOVIAS EM REGIME DE GESTAO TERCEIRI-
ZADA

16.183.910 

AT I V I D A D E S 

26 782 0234 4399 SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZADA
DE RODOVIAS

16.183.910 

26 782 0234 4399 0015 SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZA-
DA DE RODOVIAS - NO ESTADO DO PARA

8.190.430 

TRECHO MANTIDO (KM)136 F 4 2 90 0 148 6.412.250 

F 4 2 90 1 111 1.615.870 

F 4 2 90 0 111 162.310 

26 782 0234 4399 0022 SERVICO DE MANUTENCAO TERCEIRIZA-
DA DE RODOVIAS - NO ESTADO DO PIAUI

7.993.480 

TRECHO MANTIDO (KM)133 F 4 2 90 0 111 324.630 

F 4 2 90 1 111 1.544.020 

F 4 2 90 0 148 6.124.830 

0236 CORREDOR OESTE-NORTE 1.015.000 

P R O J E TO S 

26 782 0236 1224 CONSTRUCAO DE CONTORNOS RODOVIA-
RIOS NO BR-174 NO ESTADO DO MATO GROS-
SO

1.015.000 

26 782 0236 1224 0101 CONSTRUCAO DE CONTORNOS RODOVIA-
RIOS NO BR-174 NO ESTADO DO MATO
GROSSO - EM VILA BELA DA SANTISSI-
MA TRINDADE

1.015.000 

CONTORNO CONSTRUIDO (KM)3 F 4 2 90 0 111 1.015.000 

0237 CORREDOR ARAGUAIA - TOCANTINS 8.300.000 

P R O J E TO S 

26 782 0237 5718 CONSTRUCAO DE PONTES NO CORREDOR
A R A G U A I A - TO C A N T I N S 

7.900.000 

26 782 0237 5718 0101 CONSTRUCAO DE PONTES NO CORREDOR
ARAGUAIA-TOCANTINS - BR-135/MA - SO-
BRE O ESTREITO DOS MOSQUITOS

7.900.000 

PONTE CONSTRUIDA (M)282 F 4 2 90 0 111 7.900.000 

26 782 0237 5805 CONSTRUCAO DE VIADUTOS NO CORRE-
DOR ARAGUAIA-TOCANTINS

400.000 

26 782 0237 5805 0101 CONSTRUCAO DE VIADUTOS NO CORRE-
DOR ARAGUAIA-TOCANTINS - BR-153/TO -
EM GURUPI

400.000 

VIADUTO CONSTRUIDO (M)14 F 4 2 90 0 111 400.000 

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 9.200.000 

P R O J E TO S 

26 782 0238 5711 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE

9.200.000 

26 782 0238 5711 0007 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE -
BR-364/AC- RIO BRANCO - CRUZEIRO DO
SUL

9.200.000 

TRECHO PAVIMENTADO (KM)31 F 4 2 90 0 111 9.200.000 

TOTAL - FISCAL 69.197.910 

TOTAL - GERAL 69.197.910 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANS-
PORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO ESPECIAL 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0233 CORREDOR MERCOSUL 20.000.000 

P R O J E TO S 

26 784 0233 5019 AMPLIACAO DOS MOLHES DO PORTO DE
RIO GRANDE E DRAGAGEM DE APROFUN-
DAMENTO DO CANAL DE ACESSO

20.000.000 

26 784 0233 5019 0043 AMPLIACAO DOS MOLHES DO PORTO DE
RIO GRANDE E DRAGAGEM DE APRO-
FUNDAMENTO DO CANAL DE ACESSO -
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(CONDICIONADO AO ATENDIMENTO DO
ART. 12 DESTA LEI)

20.000.000 

F 4 2 90 0 111 20.000.000 

0236 CORREDOR OESTE-NORTE 9.567.360 

P R O J E TO S 

26 782 0236 1248 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-319 NO ESTADO DO AMAZONAS

9.567.360 

26 782 0236 1248 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NA BR-319 NO ESTADO DO AMAZO-
NAS - DIVISA RO/AM - MANAUS

9.567.360 

F 4 2 30 0 111 4.095.300 

F 4 2 30 0 100 5.144.700 

F 4 2 90 0 111 327.360 

0238 CORREDOR FRONTEIRA NORTE 39.630.550 

P R O J E TO S 

26 782 0238 1408 CONSTRUCAO DE ANEIS RODOVIARIOS NA
BR-364 NO ESTADO DO ACRE

5.355.329 

26 782 0238 1408 0101 CONSTRUCAO DE ANEIS RODOVIARIOS
NA BR-364 NO ESTADO DO ACRE - EM
RIO BRANCO

5.355.329 

F 4 2 30 0 111 3.245.550 

F 4 2 30 0 100 2.109.779 

26 782 0238 1418 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-156 NO ESTADO DO AMAPA

2.980.721 

26 782 0238 1418 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NA BR-156 NO ESTADO DO AMAPA -
FERREIRA GOMES - OIAPOQUE (FRONTEI-
RA COM A GUIANA FRANCESA)

2.980.721 

F 4 2 30 0 100 1.336.500 

F 4 2 30 0 111 1.644.221 
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26 782 0238 1420 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-317 NO ESTADO DO ACRE

7.123.000 

26 782 0238 1420 0004 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NA BR-317 NO ESTADO DO ACRE -
BRASILEIA - ASSIS BRASIL

160.000 

F 4 2 30 0 111 160.000 

26 782 0238 1420 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NA BR-317 NO ESTADO DO ACRE -
RIO BRANCO - DIVISA AC/AM

6.963.000 

F 4 2 30 0 100 1.633.500 

F 4 2 30 0 111 5.329.500 

26 782 0238 1422 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-364 NO ESTADO DO ACRE

20.938.500 

26 782 0238 1422 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NA BR-364 NO ESTADO DO ACRE -
SENA MADUREIRA - RIO LIBERDADE

20.938.500 

F 4 2 30 0 100 400.950 

F 4 2 30 0 111 20.537.550 

26 782 0238 1428 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NA BR-317 NO ESTADO DO AMAZONAS

3.200.000 

26 782 0238 1428 0101 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NA BR-317 NO ESTADO DO AMAZO-
NAS - BOCA DO ACRE - DIVISA AM/AC

3.200.000 

F 4 2 90 0 111 3.200.000 

26 782 0238 5711 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE

33.000 

26 782 0238 5711 0005 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR FRONTEIRA-NORTE -
BR-317/AC - BRASILEIA - ASSIS BRASIL

33.000 

F 4 2 30 0 100 33.000 

TOTAL - FISCAL 69.197.910 

TOTAL - GERAL 69.197.910 

<!ID714031-0> LEI No- 10.735, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003

Dispõe sobre o direcionamento de depó-
sitos à vista captados pelas instituições fi-
nanceiras para operações de crédito desti-
nadas à população de baixa renda e a mi-
croempreendedores, autoriza o Poder Exe-
cutivo a instituir o Programa de Incentivo à
Implementação de Projetos de Interesse So-
cial - PIPS, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com car-
teira comercial, a Caixa Econômica Federal, bem como as coope-
rativas de crédito de pequenos empresários, microempresários ou mi-
croempreendedores e de livre admissão de associados manterão apli-
cada em operações de crédito destinadas à população de baixa renda
e a microempreendedores parcela dos recursos oriundos dos depósitos
à vista por eles captados, observadas as seguintes condições:

I - os tomadores dos recursos deverão ser:

a) pessoas físicas detentoras de depósitos à vista e aplicações
financeiras de pequeno valor;

b) microempreendedores que preencham os requisitos es-
tabelecidos para operações de crédito concedidas por entidades es-
pecializadas em operações de microcrédito; ou

c) pessoas físicas de baixa renda selecionadas por outros
critérios; e

II - as taxas de juros efetivas serão limitadas, vedada a
cobrança de quaisquer outras taxas ou despesas, à exceção de taxa de
abertura de crédito.

Art. 2o- O Conselho Monetário Nacional - CMN, regula-
mentará o disposto nesta Lei, estabelecendo, no mínimo:

I - o percentual de direcionamento de recursos de que trata o
caput do art. 1o-;

II - os critérios para enquadramento das pessoas físicas de que
trata a alínea a do inciso I do art. 1o-;

III - os critérios para o enquadramento dos microempre-
endedores de que trata a alínea b do inciso I do art. 1o-;

IV - os critérios para a seleção das pessoas de baixa renda de que
trata a alínea c do inciso I do art. 1o-;

V - a taxa de juros máxima para os tomadores de recursos e o valor
máximo da taxa de abertura de crédito;

VI - o valor máximo do crédito por cliente, que não poderá ser
superior a R$ 1.000,00 (mil reais);

VII - o prazo mínimo das operações;

VIII - os critérios para o repasse dos recursos da exigi-
bilidade de que trata o art. 1o- para aplicação por parte de outra
instituição financeira;

IX - os critérios para aquisição de créditos de outra ins-
tituição financeira ou de outras entidades especializadas em operações
de microcrédito que atendam às condições fixadas no art. 1o-; e

X - o prazo de adaptação das instituições financeiras ao
disposto nesta Lei.

Art. 3o- Os recursos não aplicados nos termos desta Lei deverão
ser recolhidos ao Banco Central do Brasil, sem remuneração, permane-
cendo indisponíveis nos termos de regulamentação daquela autarquia.

Art. 4o- Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Pro-
grama de Incentivo à Implementação de Projetos de Interesse Social
- PIPS, voltado à implementação de projetos estruturados na área de
desenvolvimento urbano em infra-estrutura, nos segmentos de sa-
neamento básico, energia elétrica, gás, telecomunicações, rodovias,
sistemas de irrigação e drenagem, portos e serviços de transporte em
geral, habitação, comércio e serviços, por meio de Fundos de In-
vestimento Imobiliário - FII, e de Fundos de Investimento em Di-
reitos Creditórios - FIDC, lastreados em recebíveis originados de
contratos de compromisso de compra, de venda, de aluguéis e de
taxas de serviços, provenientes de financiamento de projetos sociais,
com participação dos setores público e privado.

Parágrafo único. Aplicar-se-ão aos FII e aos FIDC constituídos
nos termos desta Lei as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário
Nacional - CMN, e pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Art. 5o- O PIPS terá por objetivos:

I - a criação e a implementação de núcleos habitacionais que
tornem acessível moradia para os segmentos populacionais das di-
versas rendas familiares, mediante a construção de núcleos habita-
cionais providos de serviços públicos básicos, comércio e serviços; e

II - o desenvolvimento e a ampliação de infra-estrutura nos seg-
mentos de saneamento básico, energia elétrica, gás, telecomunicações,
rodovias, sistemas de irrigação e drenagem, portos e serviços de trans-
porte em geral, com o objetivo de universalizar e aumentar a eficiência
dos produtos e serviços prestados.

§ 1o- Os projetos compreendidos nos incisos I e II deste artigo
deverão ter a participação do poder público, respeitadas as normas e
a regulamentação específicas dos FII e dos FIDC.

§ 2o- O Poder Executivo poderá incluir outros objetivos a
serem abrangidos pelo PIPS.

Art. 6o- Os recursos do PIPS serão destinados:

I - ao financiamento, pelo prazo máximo de sessenta meses,
de até trinta por cento do valor total de cada projeto enquadrado no
art. 5o- às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, que utilizarão os recursos para a aquisição de cotas
dos FII ou dos FIDC;

II - à subvenção econômica relativa à equalização entre o
custo do financiamento referido no inciso I deste artigo e a taxa de
retorno dos recebíveis oriundos de cada projeto, até o limite de prazo
do financiamento referido no inciso I deste artigo.

§ 1o- O financiamento referido no inciso I deste artigo será
firmado por meio de contrato entre a União e a instituição financeira.

§ 2o- Os encargos financeiros do contrato referido no § 1o-

deste artigo não poderão ser inferiores à taxa média ajustada dos
financiamentos diários, apurados no Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia - SELIC, para títulos públicos federais.

§ 3o- Os recursos referidos no caput deste artigo serão alo-
cados por meio de oferta pública, com valores preestabelecidos, ou
por meio de leilão eletrônico.

Art. 7o- Compete ao Poder Executivo definir as condições
para implementação do PIPS, especialmente em relação:

I - às diretrizes e prioridades do governo para a realização de
projetos que possam ser enquadrados no PIPS;

II - às condições para o enquadramento dos projetos no PIPS;

III - à definição das regras para a realização da oferta pública
referida no § 3o- do art. 6o-;

IV - às regras para a concessão de subvenção econômica
referida no inciso II do art. 6o-.

Art. 8o- Caberá ao Banco Central do Brasil e à Comissão de
Valores Mobiliários - CVM, no uso de suas atribuições, fiscalizar a
correta aplicação dos recursos pelas instituições financeiras, a partir
dos relatórios de liberação dos recursos a serem encaminhados pela
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Art. 9o- Para as operações de crédito rural contratadas a partir
de 31 de julho de 2003 e até 31 de julho de 2007 não se aplica o
disposto no § 2o- do art. 16 da Lei no- 8.880, de 27 de maio de 1994.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

<!ID713982-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 605, DE 2003(*)

Aprova o texto do Acordo de Extradição
entre os Estados Partes do MERCOSUL,
concluído no Rio de Janeiro, em 10 de de-
zembro de 1998.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o texto do Acordo de Extradição entre

os Estados Partes do MERCOSUL, concluído no Rio de Janeiro, em
10 de dezembro de 1998.

§ 1o- Na aplicação do texto do referido Acordo pela Re-
pública Federativa do Brasil, especialmente o artigo V, cabe ao Su-
premo Tribunal Federal processar e julgar a extradição solicitada por
Estado estrangeiro, bem como apreciar o caráter da infração, con-
forme suas regras e procedimentos internos de decisão e sua in-
terpretação dos fatos que fundamentam o pedido de extradição, nos
termos da legislação brasileira.

§ 2o- Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de setembro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo de Extradição acima citado está publicado no
DSF de 8.7.2003
<!ID713983-0>

Atos do Congresso Nacional
.
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